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PROJETODERESOLUÇÃONº11,DE05DEAGOSTODE2025
 

“Regulamentaaconcessãodehonrarias

emSessãoSolenenaCâmaraMunicipalde

Holambra”

ACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVA:

Art.1º-AshonrariasconcedidaspelaCâmaraMunicipalde

Holambra,comooTítulodeCidadãoHolambrenseouMoçãode

Congratulações,poderãoserentreguesemSessãoSolene,comlocal,datae

horárioaserestabelecidopelaMesaDiretora.

81º.Preferencialmente,asSessõesSolenesparaesta

finalidade,serãorealizadasnosmesesdeJunhoeNovembro,anualmente,

excetoemanodeeleiçõesmunicipais.

82º.Emsetratandodeanodeeleiçõesestadualefederal,não

haveráhomenagemadetentoresdecargopúblicooucandidatosàeleição.

Art.2º.NaSessãoSolenemarcadaparaaentregadas

honrarias,oPresidenteanunciaráosHomenageados,quenesteatoocuparão

lugardedestaquejuntoaoPlenário.

81º.Nocasodehomenageados"inmemorian",otítuloserá
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entregueaseusfamiliares,queindicarão01(um)representantepararecebê-lo,
sendoqueaentregaseguirácomasmesmasformalidadesehonrarias,como

sepresenteestivesseoagraciado.

$2º.Pormotivodeforçamaior,apessoahomenageadapoderá

indicarumrepresentanteparareceberahonraria.

StTot/O0L OSSIDOUA

Art.3º.AentregadodiplomacomoTítuloouMoçãoseráfeita

semprepelovereadorindicante,ouemcasodeimpedimentodequalquer

naturezaenasuaausência,outroVereadorqueoPresidentedeterminar.
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Art.4º.NasSessõesSolenesdeentregadehonrarias,a
 

pessoahomenageadaeosVereadoresautoresdisporãodeaté05(cinco)
minutoscadaparaagradecimentos,ficandofacultadoousodapalavraporparte

dosdemaisvereadoresecomponentesdaMesaCerimonialqueassima

solicitaremverbalmente,limitadoaotempode03(três)minutos.

Art.5º-Ficamautorizadasdespesasdestinadasàrealização

daSessãoSolene,quecompreenderão:|-Asdecorrentesdadecoraçãodolocal;

||-Asdecorrentesdaconfecçãodequadros,placas,diplomas,

paraformalizaçãodaentregadahomenagem;

HI-Asdecorrentesdacontrataçãodecoquetelqueseráservido

aospresentes;

IV-Asdecorrentesdacontrataçãodesonorização,iluminação,

filmagemefotografia.

Parágrafoúnico—Asdespesasficarãoregistradasemumúnico

processoreferenteàSessãoSolene,edeveráserobservadaamodicidadenos

gastos.

Art.6º.Ashonrariasreferentesa“TítulodeCidadão

Holambrense”e“MoçãodeCongratulações”serãoconfeccionadasemaçoinox,

comgravaçãoembaixorelevo,notamanhode10x15cm,acondicionadosem

estojodeveludo.

Art.7º-AsdespesasdecorrentesdestaResoluçãoserão

suportadaspeloorçamentovigentedoPoderLegislativoMunicipal,

suplementadas,senecessário.

Art.8º.EstaResoluçãoentraemvigornadatadesua
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publicação,revogadasasdisposiçõesemcontrário.

PlenárioVereadorAparíciodeAlmeida,aos05deagostode2025.

sa
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SI
(/

FABIANOSOARESLIMA

Vereador/VicePresidente

              

JOSEANEDEMENEZESMORETONESPERANÇA

Vereadora/1º.Secretária

—

E

AVRSERESDEOLIVEIRA

Vereador/2ºSecretário

MesaDiretora

Justificativa

Apresenteproposituravisaregulamentardispositivospresentes

noRegimentoInterno—artigos163e329,afimdepossibilitarconcessãoe

títulosehonrarias,emSessõesSolenesdaCâmaraMunicipal.

da
APARECIDOLOPES-DA

        

DataSupra:

FABIANOSOARESLIMA

Vereador/VicePresidente

 

JOSEANEMENEZESAMORETONESPERANÇA

ereadora/1º.Secretária
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MAUROSÉR

(Vereador/2ºSecretário

 


